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Visão geral da proposta de distribuição



Redução do desmatamento

Base do cálculo 

- 75% do total de resultados = 2.228.266.690,87 tCO2e

- 50% de 75% (37,5%) será destinado ao Governo Federal, pela
implementação do PPCDAm.

- 50% de 75% (37,5%) será dividido entre os estados amazônicos
conforme participação/contribuição de cada um para o total de
redução do desmatamento referente às taxas de 2005 e 2010
(para os resultados de 2006 a 2010).

- Fonte dos dados: PRODES/Inpe



Estados
Desmatamento 

em 2005 (km2)

Desmatamento 

em 2010 (km2)
Diferença

Contribuição de 

cada estado

AC 592 259 333 2,8%

AM 775 595 180 1,5%

AP 33 53 -20 -0,2%

MA 922 712 210 1,7%

MT 7.145 871 6.274 52,2%

PA 5.899 3.770 2.129 17,7%

RO 3.244 435 2.809 23,4%

RR 133 256 -123 -1,0%

TO 271 49 222 1,8%

Total 19.014 7.000 12.014 100%

Redução do desmatamento



Conservação

Base do cálculo 

- 25% do total de resultados = 742.755.563,62 tCO2e

- 100% aplicado nos estados amazônicos, conforme contribuição
percentual de cada estado no total de áreas florestadas da
Amazônia, em 2010

- Fonte dos dados: TerraClass 2010



Estados

Área coberta por 

Florestas em km2 em 

2010

% florestas da 

Amazônia, por estado

AC 144.152,82 4,51%

AM 1.425.350,36 44,56%

AP 110.735,12 3,46%

MA 34.976,62 1,09%

MT 315.240,28 9,86%

PA 879.396,56 27,49%

RO 126.791,05 3,96%

RR 152.232,07 4,76%

TO 9.907,82 0,31%

Total 3.198.782,70 100%

Conservação



Proposta de distribuição final de limites

• Estados amazônicos = % Redução do desmatamento + % 
Conservação

Os estados que tenham apresentado aumento na taxa de
desmatamento terão índice negativo e, consequentemente, terão
esse valor descontado do potencial de conservação.



Limites de captação em milhões de tCO2eq

Governo Federal 1.114,13 37,5%

AC 64,35 2,2%

AM 347,66 11,7%

AP 23,86 0,8%

MA 27,60 0,9%

MT 655,03 22%

PA 401,63 13,5%

RO 289,94 9,8%

RR 23,94 0,8%

TO 22,89 0,8%

Total 2.971,02 100%

Estimativa de distribuição de limites consolidada



Visão geral da proposta de distribuição
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Proposta de distribuição final de limites
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Proposta de distribuição entre os Estados
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Estimativa de potencial de captação

tCO2e tCO2e = USD$ 5 tCO2e = USD$ 2,50

Governo 

Federal 1.114,133 5.570.666.727,17 2.785.333.363,58 

AC 64,353 321.766.884,60 160.883.442,30 

AM 347,658 1.738.290.431,56 869.145.215,78 

AP 23,858 119.289.541,02 59.644.770,51 

MA 27,596 137.980.824,36 68.990.412,18 

MT 655,026 3.275.129.349,87 1.637.564.674,94 

PA 401,631 2.008.154.375,21 1.004.077.187,60 

RO 289,937 1.449.684.732,01 724.842.366,01 

RR 23,942 119.708.214,18 59.854.107,09 

TO 22,888 114.440.192,47 57.220.096,23 

Total 2.971,022 14.855.111.272,45 7.427.555.636,23 



Resultados do Brasil

Resultados reconhecidos para o período 2006 – 2010: 2.971.022.254,49 

tCO2e

Resultados referentes ao período 20011 – 2015: 3.141.055.567,73 tCO2e

(a ser submetido em janeiro de 2017)

Total de resultados 2006 – 2015: 6.112.077.822,22 tCO2e

Potencial de captação 2006 – 2015 (total): USD $ 30.560.389.111,1*

* Cifra calculada com base no valor praticado pelo Fundo Amazônia: USD $ por tCO2e. 



Lembrete

A distribuição dos limites de captação não gera direito líquido e certo ao 

recebimento de recursos provenientes de pagamentos por resultados. 

Os interessados deverão ainda:

- Preencher os critérios de habilitação, que deverão ser baseados em 

aspectos relacionados à capacidade e ao desempenho institucional

- Respeitar as diretrizes de uso para a aplicação dos recursos, que 

deverão estar alinhadas aos objetivos traçados pela ENREDD+

- Encontrar doadores dispostos a firmar acordo de pagamento por 

resultados  


